
INDICAÇÃO Nº 
2301
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador de São Paulo, para que seja revista a posição tomada pelo Governo do Estado visando a correção de algumas distorções e estabelecendo o cumprimento do que foi acordado entre os Secretários de Gestão Pública, Transportes, Superintendente do DER e Líder do Governo com os funcionários do DER.

JUSTIFICATIVA

Os servidores do DER inconformados com o atraso no encaminhamento das propostas de reposição salarial acordadas entre seu Superintendente e Secretários do Governo, no ano passado, quando da aprovação da Lei nº 1080/08, ameaçam com a paralisação total de suas atividades.

Em carta aberta enviada aos Deputados Estaduais, destacam os três pontos mais importantes do acordo não cumprido, que demandam especial atenção e urgência na tramitação: a atribuição do PQR – Prêmio de Incentivo de Qualidade Rodoviária, reestruturação dos cargos de nível elementar e reposição salarial dos servidores regidos pela Lei 700/92, conforme exposto detalhadamente, na documentação em anexo.

Por acreditarmos que essa solicitação é justa e fundamentada, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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